
DESPACHO 9-190/2026 - PROTOCOLO ADMINISTRATIVO

Remetente SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social
Domingas Edna De Sousa - Secretaria

Destinatário SMAP-DL - Departamento de Licitações
A/C: Fernanda Silva Sousa Campos - Pregoeira

Data 26/03/2026 às 13:52:58

Assunto Licitações e Contratos

Conteudo

Assunto: Solicitação de Termo de Referência
Prezado(a) Sr. Pregoeira/Agente de Contratação
Em atenção ao Despacho 8-190/2026 , seguem anexos o Termo de Referência.
Atenciosamente,
DOMINGAS EDNA DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXOS

3. TERMO DE REFERÊNCIA.docx

Prefeitura Municipal de Vera Mendes
Secretaria Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Este Termo de Referência estabelece as normas específicas para a contratação de
empresa  para  aquisição  de  peixes  abatidos,  inteiros  e  frescos,  destinados  à
distribuição às famílias do município de Vera Mendes – PI, durante o período da
Semana  Santa,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condiçõ es  e  exigênciasestabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. V.UNIT V.TOTAL

1

Peixe abatido, inteiro e fresco, do tipoTilápia  ou  Tambaqui  destinado  aoconsumo  humano,  apresentandoaspecto  pró prio,  consistência  firme,coloração  característica,  livre  desinais  de  deterioração,  odoresimpró prios, manchas, perfuraçõ es oucontaminaçõ es,  devendo  serentregue em condiçõ es adequadas deconservação,  transporte  e  higiene,observadas  as  normas  sanitá riasaplicáveis  ao  fornecimento  dealimentos  perecíveis,  sendo  o  peixeespecial  de  primeira  qualidade,devidamente  acondicionado  para  otransporte. 

3000 KG R$ 20,45 R$61.350,00

1.2. Em caso de divergência entre as especificaçõ es do objeto descritas no site do sistemaeletrô nico utilizado no certame e as especificaçõ es técnicas constantes neste Termo deReferência, estas sempre prevalecerão.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conformeDecreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é  de 06 (seis) meses, contados a partir de suaassinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. Não se aplica ao contrato a previsão de matriz de riscos.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CERTAME
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
2.1. Critério de julgamento: Para julgamento das propostas será  adotado o critério deMENOR  PREÇO  POR  ITEM,  observadas  as  condiçõ es  definidas  neste  TERMO  DEREFERÊ NCIA.
2.2. Modalidade: Dispensa de Licitação, na forma eletrô nica, com fundamento no art. 75,inciso II, da Lei nº 14.133/2021, hipó tese aplicável à s contrataçõ es de bens e serviços depequeno valor, observados os limites legais vigentes. A contratação direta por dispensa,quando devidamente enquadrada nos permissivos legais, constitui mecanismo legítimo deracionalização administrativa, permitindo maior celeridade procedimental sem afastar aobservância  dos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,eficiência e planejamento.
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2.3. Modo de Disputa: As propostas serão apresentadas por meio do sistema eletrô nicoadotado pela Administração. Encerrado o prazo de envio das propostas iniciais, o sistemapoderá  disponibilizar período adicional para apresentação de lances sucessivos, conformeregras estabelecidas no aviso de contratação direta, com vistas à  obtenção da propostamais vantajosa.
2.4. Condição de Serviço/Bem Comum: Os insumos que os acompanham, se enquadramcomo  comuns,  pois  os  padrõ es  de  desempenho e  qualidade  podem  ser  objetivamentedefinidos,  por meio de especificaçõ es  usuais  de  mercado,  cujas variaçõ es  técnicas nãoinfluenciam no resultado da contratação.
2.5. Subcontratação: É  vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, para maioreficiência na fiscalização do contrato.
2.6. Participação de Consórcios:  Não  será  admitida a  participação  de  consó rcios,  emrazão  da  baixa  complexidade  do  objeto  e  da  inexistência  de  justificativa  técnica  quedemande a atuação conjunta de empresas.
2.7. Referência de Preços: O valor total desta contratação direta é  baseado em amplapesquisa de  preços realizada conforme os  métodos e justificativas contidas no EstudoTécnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.8. Restrições de Competição Prevista em Lei: A presente contratação  se destina aampla competição.
2.9. Serviço Continuado: A prestação do bem/serviço não ocorrerá  de forma continuada.
Forma de fornecimento2.10 O  fornecimento  do  objeto  será  formalizado  por  meio  de Ordem  deFornecimento emitida pela Secretaria requisitante, na qual constarão as quantidades, oslocais  e  os  prazos  para  entrega,  conforme  a  necessidade  da  Administração  paraatendimento da distribuição na Semana Santa.
Exigências de habilitação
2.10.  Para fins de habilitação, deverá  o interessado/fornecedor comprovar os requisitosprevistos no Aviso de Contratação Direta.
Declarações Obrigatórias
2.11. Caso  não  haja  campo  pró prio  para  assinalar  no  sistema  adotado,  o  fornecedordeverá  enviar juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que:a) está  ciente e concorda com as condiçõ es contidas no Aviso de Contratação Direta e seusanexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes  na  data  de  sua  entrega em definitivo  e  que  cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató rio;b) não  emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;d) cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.e) CASO COOPERATIVA: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,de 2021.f) Caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade  cooperativa:  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei

3

D
oc

um
en

to
 o

fic
ia

l! 
V

er
ifi

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

e 
a 

in
te

gr
id

ad
e 

em
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

or
ga

ni
za

tio
n/

8/
si

gn
at

ur
e-

va
lid

at
io

n



Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecidoestabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.g) atende aos requisitos de habilitação.h) suas propostas econô micas compreendem a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nasnormas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de entrega das propostas.
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadaem  Tó pico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  deReferência.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tó picoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação

5.1. Não é  admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
5.2. A  exigência  de  garantia  contratual  não  constitui  regra  automá tica  na  presentecontratação,  podendo  ser  estabelecida  pela  Administração,  de  forma  excepcional  edevidamente  motivada,  nos  termos  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133/2021,  caso  sejaidentificada,  no  processo administrativo,  circunstância  que  evidencie  risco  relevante  àadequada execução do objeto.
5.3. Na hipó tese de sua exigência, a garantia deverá  observar as modalidades previstas nalegislação  vigente,  bem como os limites percentuais legalmente estabelecidos,  devendosua necessidade,  adequação e  proporcionalidade serem expressamente justificadas nosautos.
5.4. A  eventual  fixação  da  garantia  não  poderá  implicar  restrição  indevida  àcompetitividade  ou  onerosidade  excessiva  ao  contratado,  devendo  guardarcompatibilidade com a natureza, o valor e o grau de complexidade da contratação.
Matriz de riscos
5.5. Considerando que o objeto consiste em contratação de bens e/ou serviços comuns,com padrõ es objetivamente definidos e execução operacional padronizada, registra-se queos  principais  riscos  ordiná rios  da  contratação  são,  em  regra,  mitigados  pelasespecificaçõ es  constantes  do  Estudo  Técnico  Preliminar  e  deste  Termo de  Referência,especialmente por meio de critérios de recebimento, garantias contratuais e mecanismosde fiscalização previstos para a execução.
5.6. Dessa forma, à  luz do princípio da proporcionalidade e da racionalização dos atosadministrativos, não se evidencia, no caso concreto, a necessidade de elaboração de matrizformal específica de riscos, sem prejuízo do acompanhamento contínuo e da gestão deeventuais ocorrências durante a execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
DA CONTRATANTE
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6.1. Prestar  as  informaçõ es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelaCONTRATADA.
6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produto/objeto que a contratada entregar fora dasespecificaçõ es deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
6.3. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo comos critérios estabelecidos conforme as especificaçõ es da contratação. 
6.4. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigaçõ es  assumidas  pela  CONTRATADA,  deacordo com as cláusulas contratuais avençadas;
6.5. Receber  o  objeto  que estejam  em conformidade  com a proposta  aceita,  conformeinspeçõ es realizadas;
6.6. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens/serviçosrecebidos  provisoriamente  com  as  especificaçõ es  constantes  do  Aviso  de  ContrataçãoDireta e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.7. Comunicar à  Contratada,  por escrito,  sobre imperfeiçõ es,  falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido sem ô nusadicional;
6.8. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  doobjeto, no prazo, quantidade e forma estabelecidos no Termo de Referência;
6.9. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelaContratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  objeto,  bem  como  porqualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seusempregados, prepostos ou subordinados;
6.10. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presenteTermo, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro pró prio as falhasdetectadas, comunicando à  CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seucritério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
6.11. Fornecer à  Contratada todo tipo de informação interna essencial à  realização dosfornecimentos;
6.12. Comunicar  prontamente  à  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  desteinstrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo comas especificaçõ es e condiçõ es estabelecidas neste Termo;
6.13. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o fornecimento prestado, objeto dopresente Termo;
6.14. Fazer cumprir a garantia do serviço, quando for o caso. Notificar previamente àCONTRATADA, quando da aplicação de sançõ es.
DA CONTRATADA
6.15. A  Contratada  deverá  executar  os  serviços/objeto  contratados  com  estritaobservância das especificaçõ es e condiçõ es estabelecidas neste Termo de Referência e nalegislação aplicá vel.
6.16. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  no  instrumentocontratual,  na  proposta  apresentada  e  na  legislação  pertinente,  assumindo  comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dosserviços.
6.17. Efetuar o fornecimento dos produtos conforme as especificaçõ es, quantitativos eprazos estabelecidos e os locais determinados pela Administração, garantindo eficiênciana execução;
6.18. Comunicar imediatamente à  Administração qualquer irregularidade relacionada àqualidade, conservação ou transporte dos produtos.
6.19. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  fornecimento  dosprodutos, com as normas legais aplicá veis, inclusive quanto à  responsabilidade civil, sem
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prejuízo das cominaçõ es  legais cabíveis  e  do Có digo de Defesa do Consumidor (Lei  nº8.078, de1990);
6.20. Substituir, reparar ou corrigir, à s suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, produtos com defeitos ou executados em desacordo com as especificaçõ es dados produtos;
6.21. Comunicar à  Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horasda data prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoestabelecido, com a devida comprovação;
6.22. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  asobrigaçõ es  assumidas,  todas  as  condiçõ es  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  nacontratação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;
6.23. Indicar preposto para representá -la durante a execução do contrato;
6.24. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia eexpressa anuência da contratante;
6.25. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuiçõ es, tais como impostos, taxasou outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento do objeto;
6.26. Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à  contratante ou aterceiros em razão de ação ou omissão,  dolosa ou culposa,  sua ou dos seus prepostos,independentemente de outras cominaçõ es legais ou contratuais a que estiver sujeito;
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Do fornecimento dos produtos/serviços
7.1. Quanto à entrega, prazo e garantia: 
7.1.1.O fornecimento deverá  ser  realizado no  prazo  de  até  2  (dois)  dias  a  contar  dorecebimento da Ordem de Fornecimento por parte da contratante;
7.1.1.1. O  fornecimento  consistirá  na  entrega  dos  produtos,  conforme  cronogramaestabelecido  pela  Secretaria  requisitante,  observadas  a  demanda  e  a  necessidade  daAdministração.
7.1.1.2. Eventual  necessidade  de  ajuste  na  entrega/fornecimentos  deverá  serpreviamente alinhada com a administração;
7.1.2.A entrega deverá  estar acompanhada da respectiva nota fiscal e demais documentosexigidos pela Administração;
7.2. As entregas serão executadas pela licitante vencedora, não se admitindo recusa daparte desta em decorrência de sobrecarga na sua capacidade;
7.3. O  fornecimento  dos  produtos  deverá  observar  padrõ es  mínimos  de  qualidade,higiene,  conservação  e  segurança  alimentar,  garantindo  que  os  itens  sejamacondicionados, transportados e entregues em conformidade com as normas sanitá riasvigentes,  especialmente  aquelas  expedidas  pelos  ó rgãos  de  vigilância  sanitá riacompetentes;
7.4. Caso  haja  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido,  a  contratadadeverá  comunicar formalmente as razõ es do atraso com antecedência mínima de 24 (vintee  quatro)  horas,  para  que  eventual  pedido  de  prorrogação  seja  analisado  pelaAdministração, nos termos da legislação vigente, excetuadas as hipó teses de caso fortuitoou força maior, devidamente comprovadas.
7.5. O  fornecimento  deverá  ser  executado  diretamente  pela  Contratada,  por  seusempregados ou prepostos, sob sua inteira responsabilidade, não se admitindo substituiçãoque comprometa as condiçõ es pactuadas sem prévia comunicação à  Administração.
7.5.1.O objeto será  recebido provisoriamente no ato da entrega, pelo fiscal da contrataçãoou  servidor  designado,  mediante  conferência  preliminar  da  quantidade,  peso,  aspecto,acondicionamento, higiene, conservação e demais condiçõ es aparentes de conformidadecom este Termo de Referência.
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7.5.2.  Constatada falha no fornecimento, entrega incompleta ou produtos em desacordocom  as  especificaçõ es  de  qualidade,  higiene,  conservação  ou  quantidade  estabelecidasneste  Termo  de  Referência,  a  Contratada  deverá  proceder  à  substituição  oucomplementação dos itens no prazo a ser fixado pela Administração, sem qualquer ô nusadicional.
7.5.3.O objeto poderá  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordocom  as  exigências  deste  Termo  de  Referência,  devendo  a  contratada  promover  suasubstituição ou complementação, sem ô nus para a Administração, no prazo fixado pelafiscalização.
7.6. O transporte do objeto deverá  ser realizado pela contratada em veículo apropriado aotransporte de alimentos perecíveis, em adequadas condiçõ es de higiene,  conservação esegurança,  observadas  as  normas  sanitá rias  aplicá veis  ao  fornecimento  de  gênerosalimentícios destinados ao consumo humano.
7.6.1  Constatada falha no fornecimento, entrega incompleta ou produtos em desacordocom  as  especificaçõ es  de  qualidade,  higiene,  conservação,  acondicionamento  ouquantidade  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  a  Contratada  deverá  proceder  àsubstituição  ou  complementação  dos  itens,  sem  ô nus  para  a  Administração,  no  prazofixado pela fiscalização.
7.6.2  O recebimento definitivo ocorrerá  apó s a verificação da conformidade do pescadoentregue com as especificaçõ es contratuais, mediante atesto formal do fiscal do contratoou de servidor/comissão designada pela Administração.
7.7. O  pescado  deverá  ser  transportado  e  entregue  devidamente  acondicionado  emrecipientes  ou  embalagens  adequadas,  de  modo  a  preservar  sua  integridade,  frescor,aspecto pró prio, consistência e coloração característica, sendo vedado o fornecimento deproduto exposto a condiçõ es que possam comprometer sua qualidade ou aptidão paraconsumo.
7.7.1. O transporte do objeto deverá  ser realizado pela contratada em veículo apropriadoao  transporte  de  alimentos  perecíveis,  em  adequadas  condiçõ es  de  higiene,  limpeza,conservação e segurança, observadas as exigências sanitá rias aplicá veis ao fornecimentode alimentos destinados ao consumo humano.
7.8. Caberá  exclusivamente  à  contratada  a  responsabilidade  pelo  carregamento,transporte,  descarregamento e entrega do objeto no local indicado pela Administração,bem  como  pela  manutenção  das  condiçõ es  adequadas  de  conservação  até  o  efetivorecebimento,  respondendo integralmente por qualquer comprometimento da qualidadedo produto decorrente de acondicionamento, armazenamento ou transporte inadequado.
7.9. No ato da entrega, o objeto será  recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato ouservidor designado, mediante conferência visual e imediata das condiçõ es aparentes dopescado, especialmente quanto ao aspecto, integridade, odor, acondicionamento, higiene,conservação, quantidade e conformidade com as exigências deste Termo de Referência.
7.9.1. Por se tratar de alimento perecível, o pescado deverá  ser entregue em adequadascondiçõ es de higiene, conservação e frescor, observadas as exigências sanitá rias aplicá veisao  fornecimento  de  alimentos  destinados  ao  consumo  humano,  devendo  apresentaraspecto  pró prio  da  espécie,  consistência  firme,  coloração  característica  e  ausência  deodores  impró prios,  sinais  de  deterioração  ou  qualquer  condição  que  comprometa  suaaptidão para consumo.
7.9.2. O objeto poderá  ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente desconformidadecom  as  especificaçõ es  estabelecidas,  conservação  inadequada  ou  qualquer  indício  decomprometimento  da  qualidade  sanitá ria,  cabendo  à  contratada  promover  suasubstituição, sem ô nus para a Administração, no prazo fixado pela fiscalização.
7.10. O recebimento definitivo ocorrerá  apó s a verificação da conformidade do pescadoentregue com as especificaçõ es contratuais, mediante atesto formal do fiscal do contratoou de servidor/comissão designada pela Administração.
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MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO7.11Ata de Reunião;7.12Ofício;7.13Ordem de Fornecimento;7.14E-mails.8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO8.11O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.8.12Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  ocronograma de execução será  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.8.13As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagemeletrô nica para esse fim.8.14O  ó rgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.8.15Apó s  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  ó rgão  ou  entidadepoderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  paraapresentação  do  plano de fiscalização,  que conterá  informaçõ es  acerca das  obrigaçõ escontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, doplano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçãodos resultados e das sançõ es aplicá veis, dentre outros.
Fiscalização8.16A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Gestor do Contrato8.17O gestor do contrato coordenará  a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó rico degerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  fornecimento,  do  registro  deocorrências,  das  alteraçõ es  e  das  prorrogaçõ es  contratuais,  elaborando  relató rio  comvistas à  verificação da necessidade de adequaçõ es do contrato para fins de atendimento dafinalidade da administração. 8.18O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, detodas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  12do  contrato  e  as  medidas  adotadas,informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  suacompetência. 8.19O gestor do contrato acompanhará  a  manutenção  das condiçõ es  de habilitação  dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relató rio de riscoseventuais.8.20O gestor do contrato emitirá  documento comprobató rio da avaliação realizada pelosfiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõ es assumidaspelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nosindicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es. 8.21O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal conforme o caso. 8.22 O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relató rio  final  com  informaçõ es  sobre  aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e  eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 8.23 O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  decontratos para a formalização  dos procedimentos de liquidação  e pagamento,  no valordimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento9.11O objeto será  recebido provisoriamente, de forma sumá ria, no momento da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação desua  conformidade  com  as  especificaçõ es  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  naproposta da contratada.9.12Constatada irregularidade na execução, entrega incompleta ou fora dos padrõ es dequalidade,  a  contratada  será  notificada  para  promover  a  devida  compensação  ouregularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.9.13O recebimento definitivo ocorrerá  apó s a Confirmação da regularidade da entrega eda  conformidade  do  objeto  entregue  com  as  exigencias  deste  Termo  de  Referência,mediante atesto formal do fiscal do contrato na respectiva nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente.9.14O prazo para aná lise e atesto da nota fiscal será  de até  05 (cinco) dias ú teis, contadosdo seu recebimento pela Administração.9.15O prazo para  recebimento definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  deforma justificada,  por  igual  período,  quando houver  necessidade de diligências  para  aaferição do atendimento das exigências contratuais.9.16No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade equantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.9.17O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto oude saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a aná lise prévia à  liquidação de despesa, não será  computado paraos fins do recebimento definitivo.9.18O  recebimento  provisó rio  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pelasolidez  e  pela  segurança  do  fornecimento  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Prazo de pagamento9.19O pagamento será  efetuado no prazo máximo de até  30 (trinta) dias, contados a partirda data final do período de adimplemento a que se referir.
Forma de pagamento9.20O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria,  para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.9.21Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancá ria para pagamento.9.22Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributá ria  prevista  na  legislaçãoaplicável.
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9.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.9.23O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá  a retenção tributá ria quanto aos impostos econtribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará  condicionadoà  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  aotratamento tributá rio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Forma de fornecimento9.24 A execução do objeto será  conforme a solicitação do municipio por meio da Ordemde Serviço. 10 DO ENVIO DA PROPOSTA10.11 As observâncias quanto ao envio da proposta são aquelas estabelecidas no Aviso deContratação  Direta  da  contratação,  em  conformidade  com  as  disposiçõ es  da  Lei  nº14.133/2021, sem prejuízo do exigido neste Termo de Referência:a) A fase de habilitação sucederá  as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento.b) O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistemaeletrô nico, dos campos indicados, devendo conter as informaçõ es similares à  especificaçãodeste Termo de Referência.c) A proposta comercial terá  validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data daabertura da sessão pú blica.11 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES11.11 As regras relativas à  abertura da etapa eletrô nica,  classificação das propostas eeventual formulação de lances observarão o disposto no Aviso de Contratação Direta e naregulamentação  aplicá vel  à  Dispensa  Eletrô nica,  em  conformidade  com  a  Lei  nº14.133/2021, sem prejuízo do exigido neste Termo de Referência:a) Para julgamento das propostas será  adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,observada  as  exigências  contidas  no  Aviso  de  Contratação  Direta  e  neste  Termo  deReferência.b) O intervalo mínimo entre os lances, quando aplicável,  observará  o valor definido noAviso de Contratação Direta.c) A  etapa  de  lances  será  realizada  em  ambiente  eletrô nico,  por  meio  da  plataformaadotada pela Administração,  permitindo o envio de lances  pú blicos  e sucessivos pelosparticipantes,  durante o período previamente definido no Aviso de Contratação Direta,sendo  o  processamento,  registro  e  ordenamento  realizados  automaticamente  pelosistema.d) O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta adequadaao ú ltimo lance ofertado ou negociado, em formato digital, via sistema, é  de 2 (duas) horascontadas a partir da solicitação do agente de contratação.12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS12.11 As  observâncias  quanto  as  sançõ es  administrativas  aos  licitantes  são  aquelasestabelecidas no Aviso de Contratação Direta e no Termo de Contrato, em conformidadecom as disposiçõ es da Lei nº 14.133/2021.13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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13.11 O  valor  estimado  da  contratação  será  apurado  mediante  pesquisa  de  preçosrealizada  nos  termos do art.  23  da  Lei  nº  14.133/2021,  com base  em  parâmetros  demercado compatíveis com o objeto contratado.13.12 A estimativa considerará  fontes idô neas, tais como contrataçõ es similares realizadaspor outros entes pú blicos, cotaçõ es junto a fornecedores do ramo e demais referênciasadmitidas  pela  legislação  vigente,  devidamente  documentadas  nos  autos  do  processoadministrativo.13.13 O valor estimado será  divulgado no Aviso de Contratação Direta,  assegurando-setransparência, controle social e ampla competitividade entre os interessados.13.14 A Administração realizará  a aná lise da compatibilidade entre os valores ofertados eos preços praticados no mercado, podendo promover diligências, solicitar esclarecimentosou  negociar  condiçõ es  mais  vantajosas,  quando  necessá rio,  nos  termos  da  Lei  nº14.133/2021.13.15 A  estimativa  elaborada  não  vincula  a  Administração  à  contratação  pelo  valormáximo  apurado,  prevalecendo  o  critério  de  seleção  da  proposta  mais  vantajosa,observadas as condiçõ es estabelecidas neste Termo de Referência.14 DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS14.11 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotaçãoorçamentá ria pró pria, prevista no orçamento do Município de Vera Mendes - PI, conformeclassificação descrita no processo administrativo deste certame.15 DAS DISPOSIÇÕES FINAISa) A presente Contratação Direta não importa necessariamente em contratação, podendoo ó rgão ou entidade compradora revogá -la, no todo ou em parte, por razõ es de interessepú blico, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá -la por ilegalidade, de ofícioou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema paraconhecimento dos participantes da licitação, podendo, ainda, prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;b) O proponente é  responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõ es prestadas edos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquerdocumento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informaçõ es  nele  contidas  implicará  aimediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido ovencedor, a rescisão do contrato ou da prestação dos serviços, sem prejuízo das demaissançõ es cabíveis;c) É  facultado ao Agente de Contratação, ou à  autoridade a ele superior, em qualquer faseda licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo, inclusive demonstração de exequibilidade da proposta;d) Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãofazê -lo  no  prazo  determinado  pelo  Agente  de  Contratação,  sob  pena  dedesclassificação/inabilitação;e) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará  no afastamentodo  proponente,  desde  que  seja  possível  a  aferição  da  sua  qualificação  e  a  exatacompreensão da sua proposta;f) As  normas que disciplinam está  Contratação  Direta  serão  sempre interpretadas emfavor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  proponentes,  desde que  não  comprometam  ointeresse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;g) As decisõ es referentes a este processo administrativo poderão ser comunicadas aosproponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,mediante publicação em Diá rio Oficial;h) É  vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação emmais de uma empresa.
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i) Os  casos  não  previstos  neste  Termo  de  Referência  serão  decididos  pelo  Agente  deContratação.j) A participação do interessado no presente procedimento de contratação direta implicaa aceitação integral das condiçõ es estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e nesteTermo de Referência.k) O foro designado para julgamento de quaisquer questõ es judiciais resultantes destaContratação será  o do Município de Itainó plis – Piauí.
Vera Mendes-PI, na data da assinatura.

Domingas Edna da Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social

12

D
oc

um
en

to
 o

fic
ia

l! 
V

er
ifi

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

e 
a 

in
te

gr
id

ad
e 

em
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

or
ga

ni
za

tio
n/

8/
si

gn
at

ur
e-

va
lid

at
io

n



Prefeitura Municipal de Vera Mendes
Secretaria Municipal de Assistência Social

MANIFESTO

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020, que regulamenta o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração
pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de
adulteração.

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública.

VERIFICAÇÃO E ACESSO

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=fcc3c8784933d88b15bc595d4f
37bc60b09197b36699aa06cc5974e372a7d9f6

Código de Acesso fcc3c8784933d88b15bc595d4f37bc60b09197b36699aa06cc5974e372a7d9f6

Amparo Legal LEI Nº 306/2024
https://app.0paper.com.br/organization/8/decree

ASSINATURAS DIGITAIS
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